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PORTARIA NO 8412022

O DIRETOR-PRESIDENTE DÜ INSTITUTO DÊ PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNlclPAls DE SEROPEDICA - sERopREVl, Estado do Rio de Janeiro. no uso

de suas atribuiÇôes legais, §EROPREVI
lr:tituto de ftevirênc'la d6 Sarilore lfuiciçÉs de Sro$dca

PLJBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

RESOuVE Éciçào n." Á Cfri rrs.OSoar4 \
.'.ssi.rslurâ e c

PORTAaú "

Art. 1' coNcEDER o beneÍício de ApOSENTADORTA poR TNVALTDEZ com
PRovENTos lNTEcRAts ao servidor ERASMO cARLos Do NASCTMENTO

matricula no. 03141 . Zelador Escolar. inscrito no cpF sob o n. 01 6. í 7g. 1 77€g, com
fulcro no art. 40, §1o. I da CRFB/88, de acordo com o parecer Jurídico exarado no
Processo Administratrvo no 1a2t2o22 e em conformidade com o sugestionado pela
Diretola Previdenciárla em íls. 65/79, ficando seus proventos fixados em R$
1 855,20 (um mrl oitocentos e cinctuênta e cincú rerais e vinte centavos)

Art. 2o No cálcuio de fixação dos proventos foi considerada a rubrica ,,quinquênio,, 
no

percenluai de 10% (dez por cento) em arendimento a decisáo judicial proferida pela

Primeira câmara civel do Tribunal de Justiça dc, Estado do Rio de Janeiro em sede
de Apelaçâo nos aulos cc l\ilandado de Segu;ança no 0A02714-322016.8.1 9.0077,
em que Íoi declarada a nulrdaoe do ato aoministrativo de reduçáo da rubrica
"quinquênro" para o percêntuai de 5olo (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessóiao entrará em vigor na data de sua publicaçáo,

produzindo seus efertos a contar de AArc62O22 (data do laudo médico

incapacitante).
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Seropédica, 30 de agosto de 2022

Registi'e-se, ue-se e cumpra-seU

HUG PES DE ALIVEIRA
Diretor-Presidente
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Quarta-feira, 3'1 de Agosto de 2022
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ÊÂRÁTA ÀO EXTÂÁIO DE CONÍRAÍO

rR ÍÂ Âo trÍiÁÍo 0r €or{rRÁTo i/e o{a/2022,
,,ErÊRar{rE Áo Paocl550 Âor!finrsÍRÂÍvo N.! ri61/2021

seÍopêdb 04 d€jurho dê 2027

sEcREÍÂRro MLlNrcrpaL oÉ sERVtÇos púaLtcos

oNDf, sE LÉ'

P.aro: Â vjgê^.ià dê$É.óítâto t.ra in'cro em 01/06/20?2 a 01/06n023,

vâroí O Elor 6ohr dô lrntdto erà de Â5 16.449647,391de26!.ú m'rhõ.t

quaràDra€ nôw mr, çÉceôtosr qGreire. ére rers êrht, c nôw Giràvô,

ERRÀIA AO EXÍRATO OÉ CON'RÀIO

§r.llr()PRÍlvr - 

^Íos 
Do t)rRl: roR-pRE§tDfN'l I.l

Lf,tÀ,\Éi
PÍao Â ü*.oa dene (onrrdo lêtt tnt \o.ú nlla1l2o17 a al/12/2or7

Valor O Eld 3rob, do @nhro eá e Â5 9 691 573 79 (n@ê Fihó6
qumh..t ! ê sténb € Íê3 íêâa e §ê.É . d. .€hcsl

9êí!pêd.ã,0r d.juLid de ?02?

o DIREToR,PRESTDENTE oo tNsTtTUTo DE PREVTDÊNCtA Dos SERVTooRES

l\,lUNlClPAl§ OE SEROPEOICA - SEROPREVI Eslado do Rro de Jânerrc nô usô riê

suás aÍibu çoes regârs.

ATOS OO DIRETOR.PRESIOENTE

?oRÍaRtÂ N" 842022

Req'sre-se. pub[que-sê e ãrnlpÍa-se

RESaTLVE

An 1' CONCEDER c bcneii.io de APOSENTAOORIA POR INVALIDEZ com PRO-

VENÍCS INTEGRAIS ao se.íilor ÊRASMO CARLOS OO NASCITúENTO malricutâ n"

0:r1.41 Zclad)r Éscola. insrÍito no CPF sob o no 016_179 177-88 ccm Íúcro no .rr 4íl

§1' l íâ âRFBA8. dc â.ôído enr o Parc(eí Juídicô êxáÍado no PÍocêsso Admrnrsrra

livo n',. 102/2022 e em coniormidade com o sugestionado pela Dkero a Previdenciáíia

em ts 65,7!. fGndo seus orovênlos nxados eh RS 1.855.20 tum mil. o&centos e crn,

s!9!1ê!-qD@reraG e v!!1eirÍr!ê!o§.

Aí. 2' Nú .àroulô de lixâçào dos pÍoventôs ÍoL considBradâ ê .ubricâ quinquênio no

p€.cenuãl d. 10'<)o (de2 por cento) em atendimento â d4isàr judjciat pro,enda pets

P.Ínerra Câínaia Civel lio Ínbunal de Justiça do Estado do Rio dê Janeto êm seCê de

Aperâçã. nos ânrcs Co Maníado de Sêgúrançâ no 0002114-32-2016 819-OA77 eq gúe

íô declêrada á rulrdade do âlo 3dminiskat vo de rsduÇáo da ÍubÍlca -qurnquênro pa.a o

pe.ce.luâl.re 5% (cin.o po' cento)

PATRICK f!GUREIRÂ
SECRÉTARTO r,,!!NiGPÀL 0E SÉRVIÇOS PUSúCOS

MAÍ r 7C50

Eshdo óo Rro * J36rc
FréroÀuB MuiÊ'pâ dé sêóp!úü

Se'ê86 Mun€Fâ dê seMç8 Pnblmr

EiRArÁ AO CXIf,ÁÍO Or COnrxÁÍO fie 04117022,

RÉlrRÉr.ÍE ao PRotÉrso 
^DM$iÍRATrvo 

\.! 1316r/20?r An. 3 O pÍescn!ê âlo côncessóno ênlrârâ em vlgor na dâlâ de súa publrcaçáo. produzrô-

ao seus eieiros á coôraÍ de 08i06/2022 (dâla do iâudo mêdrco incápacirâôre).
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